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Decreto

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE‐BA 

AVENIDA JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N, SÃO JOSE DO JACUIPE–BA 

CNPJ 16.443.632/0001‐60 ‐ SITE: www.SAOJOSEDOJACUIPE.ba.gov.br 
E‐mail: prefeituradesaojosedojacuipe@hotmail.com 

 
 

Endereço: Avenida José Vilaronga Rios, s/n, Centro – São José do Jacuípe (BA). 
CEP: 44698-000  CNPJ nº 16.443.632/0001-60  Telefone (74) 3675-1159 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº. Nº. 144, DE 26 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos legais pertinentes. 
 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é um órgão consultivo e deliberativo 

composto paritariamente por integrantes do Poder Público e Sociedade Civil; 

Considerando a Lei Municipal nº 445/2018 em seu Art. 21 que diz que os membros do Conselho 

Municipal de Assistência Social são nomeados por ato do Chefe do Executivo e têm mandato de dois 

anos, permitida uma única recondução por igual período; 

Considerando que os membros da Sociedade Civil Organizada têm seus mandatos vigentes até 23 

de abril de 2022, conforme Ata nº 25 de 23/04/2020 e Decreto Municipal nº 080/2020 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes representantes do Poder Público, para compor o Conselho 

Municipal de Assistência Social de São José do Jacuipe, biênio 2021 a 2023: 

 

I. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Erica Reis de Sousa 

Suplente: Aldo Araújo Mendes 

 

II. Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Jamile Moreira Rios Vilas Boas 

Suplente: Maciana Cunha dos Santos 

 

Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal 
de Assistência Social de São 
José do Jacuípe, Estado da 
Bahia e dá outras providências 
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III. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Tainan de Souza Lima 

Suplente: Sandy da Silva Lima 

 

IV. Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 

Titular: Alison Arthur Oliveira 

Suplente: Everton Araújo Sousa 

 

Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes representantes da Sociedade Civil, para compor o Conselho 

Municipal de Assistência Social de São José do Jacuipe, biênio 2020 a 2022, em observância à Ata 

nº 25 de 23/04/2020 e Decreto Municipal nº 080/2020. 

 

I. Representantes do Sindicato da Agricultura Familiar e Empreendedores Rurais de São José 

do Jacuipe 

Titular: Anatolio Cerqueira de Souza 

Suplente: Manoel Messias Sousa da Silva 

 

II. Representantes da Associação de Desenvolvimento Comunitário Estrela 

Titular: Livia Santana de Souza 

Suplente: Claudiene dos Santos Bispo 

 

III. Representante da Associação de Artesãs e Produtoras Caseiras do Distrito de Itatiaia – 

Mulheres de Ação: 

Titular: Maridélia dos Santos Abreu 

Suplente: Maria de Fátima Gonçalves Silva 

 

IV. Representantes dos Usuários do SUAS: 

Titular: Luiz Gomes dos Santos 

Suplente: Antônia Maria da Silva. 
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Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

contrário. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Jacuípe – BA, 03 de março de 2021 

 

 
 

Alberlan Peris Moreira da Cunha 
Prefeito Municipal 
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